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Atenção 
funcionários do 
Banco do Brasil

O governador Luiz Fernando Pezão sancionou na quarta-feira 
(26/09), a Lei 8.114, que permite o pagamento de boletos bancários, 
mesmo após a data de vencimento, em qualquer canal de atendimento 
disponível pela instituição financeira: agência, internet, aplicativo e caixa 
eletrônico.

Segundo o texto, a agência bancária responsável deverá calcular 
a multa e os juros devidos pelo consumidor em caso de pagamento após 
a data de vencimento. 

A instituição financeira que descumprir as novas regras sofrerá 
sanções já previstas no Código de Defesa do Consumidor. A norma 
entrará em vigor em janeiro de 2019.

Boletos vencidos poderão ser pagos
em qualquer canal de atendimento

Querendo abocanhar ainda mais lucros no Brasil, desta vez no 
ramo de vales refeição e alimentação (VR e VA), o Santander apresentou 
na última semana um novo item do “cardápio” de metas que adoecem, 
sobrecarregam e tiram a fome de tantos bancárias e bancários. 

Agora, os funcionários do Santander terão que vender as 
máquinas que aceitam o VR e VA lançados pelo banco, inclusive porque 
em alguns meses todos os empregados do banco espanhol terão seus 
vales trocados. Ou seja, o banco está com a “faca e o queijo” na mão 
nessa nova pressão por metas.

VR e VA do Santander é novo prato indigesto para 
funcionários do banco

Diariamente mais de 400 processos de assédio moral
são registrados no Brasil

Nos últimos três anos, mais de 400 processos de assédio 
moral foram registrados, por dia, no Brasil.

Segundo especialistas, o assédio moral é a exposição de 
alguém a uma situação de humilhação e constrangimento 
durante o período de trabalho.

É uma conduta repetitiva que prejudica psicologicamente 
o trabalhador. Esse grande mal gera diversas consequências, 
sendo a primeira delas a perda de produção, que é uma das 
características das pessoas que estão afetadas psicologicamente. 

O segundo elemento é o clima de instabilidade que gera na equipe de trabalho, lembrando 
que o assédio moral não acontece apenas entre chefia e servidor subordinado, mas também pode 
ocorrer entre servidores de mesma hierarquia, ou seja o assédio moral pode ser vertical ou 
horizontal.

Atualmente, existem posição firmada pelos Tribunais sobre a possibilidade de deflagração 
de procedimento investigatório motivado por denúncia anônima. É importante também registrar a 
atuação do Ministério Público do Trabalho na investigação desse mal que ainda persiste em alguns 
ambientes de trabalho.
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